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PROJETO DE LEI Nº 10/2025 

27/05/2025 

 

Dispõe sobre a divulgação prévia, por meio da 

internet, do cronograma de serviços de coleta de 

lixo, coleta seletiva, pintura de guias, roçagem de 

mato em áreas verdes, e limpeza e conservação de 

praças e parques e dá outras providências. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1°. O município de Guará divulgará por meio da internet, em 

seu sítio eletrônico oficial, de periodicidade semanal, o cronograma de obras e serviços 

previstos para as respectivas Secretarias Competentes para a semana seguinte, indicando: 

 

   I. O tipo e um breve descritivo das obras e serviços; 

   II. O período em que serão realizadas as obras e serviços, 

preferencialmente, indicando as datas e os horários; 

   III. A localização exata com numeração da via pública ou pontos de 

referência. 

   IV. Divulgação dos cronogramas 15 dias antes da realização dos 

serviços. 

 

   Art. 2°. Fica o município responsável por divulgar o cronograma 

dos seguintes serviços: 

 

   I. Coleta de lixo; 

   II. Coleta seletiva de lixo; 

   III. Pinturas de guias; 

   IV. Limpeza e conservação de praças e parques; 

   V. Roçagem de mato em áreas verdes; 

   VI. Roçagem e limpeza de terrenos públicos; 

   VII. Limpeza de entulho em área pública; 

   VIII. Tapa buracos nas vias públicas;  

   IX. Distribuição de terras; e 

   X. Podas de árvores. 

 

   Parágrafo único: Caso o cronograma divulgado não seja cumprido 

total ou parcialmente, outro deverá ser apresentado, para os mesmos fins, com nova data e 

hora para execução. 

 

   Art. 3°. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de dotação orçamentária própria. 

 

   Art.4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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